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EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE 
FLORINEA No 004/2016 D E  02.12.2016. 
(l'roposta de Emenda A L O M  n o  00 1/20 16) 

e 

A MESA DA C X ~ A L ~  hiLLNICIPAL D E  FLORINEA, ESTADO D E  
SÃO PAULO, N O  USO D E  SUA ATRIBUICÃO, PROMULGA, NOS 
TERMOS D O  $3"  D O  ARTIGO 20 DA LOM, A SEGUINTE EMENDA 
AO TESTO DA LEI ORGANICA D O  MUNICPIO D E  FLORINEA. 

Art. 1" - O $ 5" do art. 5" da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com a seguinte 
redacão: 

"g 5" - O mandat 
seus membros p atamente subsequente, exceto 
para outra legisla 

sendo $ I", com a seg 

Municipal, quando do 

ípio, com a seguinte reda~ão: 

nceiros recebidos a titulo de 

o através de Resolugão 

Art. 3" -. Esta emenda a ipio de Florinea entra em vigor em 1" de 
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